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    NOTA DA AUTORA




    A presente pesquisa se dedica ao estudo da arbitragem em litígios individuais trabalhistas. A partir da previsão do artigo 507-A da CLT, verifica a compatibilidade da arbitragem como método de resolução de conflitos trabalhistas de natureza individual com a tutela protetiva do direito do trabalho. Para tanto, analisa o sistema multiportas de resolução de conflitos, o instituto da arbitragem e a sua evolução histórica no Direito brasileiro.




    Analisa, ainda, a mudança de paradigma com relação ao princípio da autonomia privada no Direito do Trabalho, a arbitrabilidade dos direitos individuais trabalhistas e o entendimento da doutrina e jurisprudência em relação à utilização da arbitragem no campo do Direito Individual do Trabalho antes e depois da Lei n. 13.467/2017. Investiga os elementos estruturantes da arbitragem para a resolução de conflitos em matéria trabalhista e os desafios práticos para a sua utilização.




    Conclui que a arbitragem, como método de solução de conflitos de natureza individual, é compatível com a tutela protetiva do Direito do Trabalho e, mais do que isso, significa verdadeira ampliação do acesso à Justiça e avanço das soluções extrajudiciais de conflitos na área trabalhista. Verifica que a eficácia da arbitragem, na seara trabalhista, dependerá de uma mudança de mentalidade acerca dos métodos de solução de conflitos, na confiança e compreensão do instituto por todas as partes envolvidas e na criação de uma cultura de arbitragem trabalhista.




    A fim de contribuir para a formação de uma cultura de arbitragem na seara trabalhista, elabora uma cartilha, buscando estabelecer diretrizes e boas práticas para a sua utilização. Utiliza o método de abordagem teórica dedutivo (do geral para o específico), por meio do qual se aborda o instituto da arbitragem em face do caráter protetivo do Direito do Trabalho, a limitação da autonomia privada nesse ramo do Direito e, finalmente, as alterações promovidas pela reforma trabalhista; igualmente, utiliza o método dialético, que serve para apresentar a contraposição de diferentes visões sobre a utilização da arbitragem no Direito Individual do Trabalho, antes e após a Reforma Trabalhista.




    Porto Alegre, Inverno de 2024.
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    PREFÁCIO




    Com o advento da Lei n° 9.307, há quase três décadas, vivemos uma verdadeira revolução silenciosa na forma da prestação jurisdicional, especialmente no campo da solução de controvérsias empresariais, pois a arbitragem representa economia nos custos de transação e a eficiência gerada evita o contingenciamento de valores por anos ou décadas, como ocorre com as demandas judiciais.




    Com a Lei de Arbitragem, o princípio da autonomia privada atinge sua quinta essência, pois por meio dela as partes podem, ao optarem por inserir nos contratos a cláusula compromissória, elegerem seus julgadores, indicar se o julgamento será segundo o Direito ou por equidade substitutiva, indicar as regras procedimentais, respeitando os padrões da igualdade de tratamento, do contraditório e do livre convencimento dos árbitros. Enfim, a lei outorga às partes ampla liberdade para regular tudo o que esteja no seu núcleo flexível. O núcleo duro da Lei se refere aos seus aspectos jurisdicionais.




    O desempenho exitoso da arbitragem fez com que a atenção do legislador passasse a enaltecer as outras formas adequadas de solução de controvérsias, haja vista a o disposto no Código de Processo Civil e na Lei de Mediação (Lei n° 13.140), ambos em 2015.




    Estas iniciativas legislativas decorrem da denominada ressignificação do papel do Judiciário na sociedade contemporânea, em que o protagonismo da atuação estatal deve ser direcionado para determinadas espécies de litígios, tal como disposto no Relatório da II Jornada de Prevenção e Solução Extrajudicial de Litígios em 27 e 28 de agosto de 2021, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho de Justiça Federal – CJF em Brasília. O citado relatório menciona a necessidade de se difundir amplamente na sociedade os métodos adequados de solução de conflitos e ressalta sua importância na evolução do Direito, pois se franqueia o acesso à Justiça, mas ela é lenta e há a necessidade de entregar à sociedade formas mais eficientes de solução pacífica de conflitos.




    Esta mudança na forma da prestação jurisdicional verificadas na área civil e empresarial também atingiu a esfera trabalhista com o advento da Lei n° 13.467/2017, ao conferir nova redação ao artigo 507-A da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, para regular expressamente a possibilidade de previsão nos contratos individuais de trabalho a arbitragem, desde que a remuneração do contratado seja superior ao dobro do valor do teto da regra geral da Previdência Social e que seja iniciativa do empregado ou com sua concordância expressa.




    A partir de então opera-se também na área trabalhista uma mudança radical, pois esta flexibilização moderniza o Direito do Trabalho, que se a um primeiro momento nas suas origens se fazia necessário equilibrar a relação capital-trabalho com a previsão de regras protetivas, o evoluir da sociedade e das novas tecnologias, bem como do nível educacional dos trabalhadores possibilitam incluir nos contratos de trabalho a cláusula compromissória para solucionar futuras desavenças laborais.




    Na pesquisa Arbitragem em Números realizada em 2022, referente ao ano de 2021 salientamos a presença de novos entrantes setoriais, tais como as arbitragens trabalhistas na Câmara de Arbitragem Empresarial Brasil -CAMARB: “pode-se aferir desta nova tendência que cresceu a confiança no uso da arbitragem trabalhista, especialmente com a alteração na legislação em 2017, que regulou a arbitragem nesta área estipulando condições específicas para sua utilização (Lei 13.467/2017, art. 507-A). As arbitragens trabalhistas transcorreram no rito denominado arbitragem expedita (custos e tempo menores), muito apropriado para a área. Saliente-se que neste tipo de arbitragem estão presentes os princípios basilares do instituto jurídico da arbitragem: consensualismo, igualdade de tratamento das partes e equilíbrio de forças.”




    Assim como ocorreu na arbitragem cível e empresarial há a necessidade de esclarecimento e difusão do uso da arbitragem trabalhista, o que propõe Júlia Martins-Costa Hüning neste livro Direitos Individuais Trabalhistas e Arbitragem, que representou sua dissertação de mestrado, apresentada no curso de Pós-Graduação em Direito da Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS sob a orientação do Professor Doutor Maurício de Carvalho Góes. Tive a oportunidade de compor a citada banca examinadora e atestar a qualidade de seu trabalho.




    Neste livro Júlia Martins-Costa, com habilidade e rigor científico, ancorada em abalizada doutrina parte de um estudo histórico, analisa o sistema multiportas de resolução de conflitos e caminha para a análise da arbitragem trabalhista e suas especificidades.




    Completando o seu estudo teórico propõe, com originalidade e extremo senso didático, uma cartilha prática orientadora para a utilização da arbitragem nos contratos individuais do trabalho.




    Este livro se revela de muita utilidade para os estudantes e profissionais do direito, pois a utilização da arbitragem trabalhista representa um avanço e modernização na forma de prestação jurisdicional laboral, bem como com ela se abre novas oportunidades de trabalho para os advogados, tal como ocorre com a arbitragem cível e empresarial.




    São Paulo, maio de 2024.




    Selma Ferreira Lemes




    Advogada e professora de arbitragem.




    Mestre e doutora pela Universidade de São Paulo.




    Integrou a Comissão Relatora da Lei de Arbitragem.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    O ato de apresentar um livro jurídico representa uma responsabilidade muito grande, pois quem apresenta está validando e indicando a obra para o público, pressupondo-se, assim, tratar-se de um trabalho de qualidade e que dará uma contribuição à comunidade, sobretudo à jurídica. No caso em particular é exatamente o que ocorre.




    Conheci a autora Júlia há alguns anos, na Especialização em Direito e Processo do Trabalho na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUC/RS, oportunidade em que fui seu professor em algumas disciplinas. Mas foi no Mestrado Profissional do Direito da Empresa e dos Negócios da Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS/RS, que tive a oportunidade de estreitar laços com a Júlia e identificar sua qualidade e seu potencial. Além do contato que tivemos nas disciplinas em que ministrei e ministro aulas, fui designado seu orientador. Com isso, nossa parceria acarretou a publicação de artigos em livros e revistas jurídicas e, por óbvio, como resultado oficial, na sua dissertação de Mestrado intitulada A Arbitragem Em Conflitos Individuais Trabalhistas: Análise Acerca da Compatibilidade Com a Tutela Protetiva do Direito do Trabalho. Além da provação máxima, Júlia desenvolveu uma pesquisa que, agora, com muita honra, apresento como doutrina jurídica que leva o mesmo título.




    Todos que atuam no Direito do Trabalho sabem que o tema da Arbitragem, ainda que tenha tímida previsão constitucional e legal, e que seja uma tendência concreta para a resolução dos conflitos trabalhistas, enfrenta muita resistência e acaba, na prática, não sendo aplicada como deveria.




    Pois foi nesse desafiante cenário que Júlia, de forma ímpar, conseguiu trabalhar um tema espinhoso e controverso no Direito do Trabalho, cujo manancial da pesquisa trouxe, além de um arcabouço doutrinário e jurisprudencial, provocações hermenêuticas e proposições concretas na prática do Direito do Trabalho.




    Em Direitos Individuais Trabalhistas e Arbitragem o leitor terá a oportunidade de consultar uma pesquisa densa, mas, ao mesmo tempo, direta, objetiva, precisa e propositiva. A obra tem um equilíbrio entre teoria e prática, estática e dinâmica. Méritos exclusivos da autora.




    Atualmente, poucas são as obras existentes sobre Arbitragem no Direito do Trabalho e, por isso, a ora apresentada, não só se soma àquelas, mas acrescenta qualidade de pesquisa e servirá como fonte bibliográfica para monografias, dissertações, teses, petições e decisões judiciais.




    Portanto, a leitura que será feita a seguir representa o empenho de alguém que merece muito este momento, e que nos brinda com uma rica fonte de conhecimento e estudo. Me orgulho imensamente de ter participado do plantio da semente; agora, os leitores terão a oportunidade de gozar da sombra e dos frutos dessa “árvore de conhecimento”, a qual fora cultivada com muito carinho, talento e dedicação pela autora.




    Meus cumprimentos à amiga Júlia. Que venham mais obras!




    Aos leitores, desejo um ótimo estudo.




    Maurício de Carvalho Góes




    Advogado.




    Professor de Direito do Trabalho PUC/RS e UNISINOS/RS.




    Graduação e Pós-Graduação.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A arbitragem é uma forma heterocompositiva de resolução de conflitos, fundada na autonomia privada. Como instituto jurídico, já está presente no ordenamento jurídico pátrio desde 1824, embora, em sua forma contemporânea, tenha se difundido extraordinariamente a partir da edição da Lei da Arbitragem (Lei nº 9.307/1996).1




    A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017)2 trouxe profunda inovação no que tange ao Direito Individual do Trabalho, ao prever a possibilidade da utilização da arbitragem como meio de resolução de litígios de natureza individual. O artigo 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)3 passou a permitir expressamente a inserção da cláusula compromissória nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração supere o dobro do teto do Regime Geral da Previdência Social.




    Antes da referida Lei, a arbitragem em litígios individuais trabalhistas era questão controvertida. Parte da doutrina e jurisprudência rechaçava a sua utilização. No campo do direito coletivo do trabalho, no entanto, já havia diversas previsões legais admitindo o uso da arbitragem (artigo 114, § 1º da Constituição da República,4 Lei da Greve – Lei nº 7.783/19895 e Lei sobre Participação nos Lucros e Resultados – Lei nº 10.101/2000),6 mas ainda assim é pouco utilizada.




    A problemática envolvendo a utilização da arbitragem no Direito do Trabalho e, sobretudo, no campo dos direitos trabalhistas individuais, dá-se em razão da tutela protetiva própria desse ramo do Direito, que consagra, entre outros, o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas, limitando a autonomia privada das partes envolvidas na relação de emprego. Todavia, a Lei nº 13.467/2017 promoveu significativa mudança de paradigma quanto ao espaço da autonomia privada no direito do trabalho.




    Além da previsão da arbitragem em litígios individuais trabalhistas, objeto da presente pesquisa, é importante destacar outras mudanças trazidas pela Lei nº 13.467/2017, no sentido da valorização da autonomia privada, como a prevalência do negociado sobre o legislado no âmbito do direito coletivo (artigo 611-A da CLT), a nova previsão com relação ao plano de demissão voluntária (artigo 477-B da CLT), a figura do distrato (artigo 484-A da CLT), o termo de quitação anual perante o sindicato (artigo 507-B da CLT) e a figura do empregado hipersuficiente (artigo 444, parágrafo único da CLT).7




    A significação do princípio da autonomia privada não é atemporal e imutável, sofrendo transformações ao longo do tempo. No entendimento atual, a autonomia privada consiste na autodeterminação dos sujeitos na formação de negócios jurídicos, podendo não apenas decidir se o ajustam ou não, mas, igualmente e em larga medida, em conformar o seu conteúdo e os seus efeitos observados, salienta-se, os pressupostos de validade e as normas de ordem pública previstos no ordenamento jurídico.




    Nesse sentido, a significação do princípio da autonomia privada sofreu profunda alteração na transição do Estado Liberal para o Estado do Bem-Estar Social. Sob essa nova perspectiva do papel do Estado, nasceram os direitos fundamentais de segunda dimensão — os direitos sociais, decorrentes dos graves problemas sociais e econômicos causados pela Revolução Industrial.




    Foi nesse contexto que se deu o nascimento do Direito do Trabalho, em razão da constatação, naquele período histórico, de que a liberdade para contratar, usufruída por pessoas com capacidades econômicas diferentes, poderia levar à exploração. Assim, o fundamento do princípio da proteção está ligado à própria razão de ser do Direito do Trabalho, já que esse ramo do Direito surgiu com o objetivo de regular uma relação que, por sua natureza, é desigual.




    Os direitos trabalhistas, como direitos sociais que são, são garantidos pelo Estado, que intervém na relação privada de emprego, a fim de proteger o empregado, sujeito mais fraco dessa relação. É fundamentado, pois, no princípio da proteção da parte hipossuficiente. A ideia central do princípio protetivo é a de compensar, no plano jurídico, a desigualdade econômica e de poder social existente entre os sujeitos da relação de emprego: o empregado e o empregador.




    A desigualdade entre as partes, justificadora das regras protetivas, se dá em razão da condição de hipossuficiência do empregado em face do empregador, isto é, da condição de subordinação do empregado em relação ao empregador. Por essa razão, como subprincípio do princípio protetivo, tem-se o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas, que pode ser entendido como “a impossibilidade jurídica de privar-se voluntariamente de uma ou mais vantagens concedidas pelo direito trabalhista em benefício próprio”8.




    A limitação da autonomia privada se dá em todos os ramos do Direito; porém, sob diferentes modos e intensidades. Quando a relação é paritária, será limitada por regras, como a do abuso do direito (Código Civil, art. 187),9 e pelos limites da ordem pública. Porém, sempre que verificada desigualdade ou assimetria estrutural entre as partes contratantes, como, paradigmaticamente, na relação de trabalho, a autonomia privada se encontrará mitigada, limitada pelo conjunto de regras e princípios que norteiam a relação de emprego.




    É indiscutível a existência de subordinação em uma relação de emprego. Foi essa subordinação e a condição de hipossuficiência do empregado perante seu empregador que justificou a criação de todo o arcabouço de regras do Direito do Trabalho, sempre sob a premissa de proteger o trabalhador, a parte mais fraca da relação e que, por isso, não pode dispor de seus direitos trabalhistas.




    No entanto, é certo que o grau de vulnerabilidade dos empregados perante seus empregadores nem sempre será o mesmo. Diante da atual diversidade de relações trabalhistas, é preciso observar os papéis desempenhados pelos sujeitos da relação para que seja determinado o grau de privaticidade ou publicismo que vai regê-la.




    Considerada essa estrutura escalonada que se pode verificar das relações jurídico-trabalhistas concretas, nas quais se têm empregados “mais” ou “menos” vulneráveis, a análise acerca da utilização da arbitragem nos conflitos individuais trabalhistas proporá, necessariamente, o exame do papel do Estado e da autonomia privada nas relações de emprego.




    Com relação ao princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas, cumpre referir que este, na prática, já é, há muito tempo, relativizado. Nesse sentido, pretende-se enfrentar a premissa de que os direitos trabalhistas são indisponíveis, calcada no já citado princípio da indisponibilidade, estudando seu conceito e fundamentos justificadores. Tal estudo é de fundamental relevância para a investigação acerca da arbitrabilidade dos direitos individuais trabalhistas.




    O legislador reformista elegeu, como critério decisivo para possibilidade de utilização da arbitragem, o valor da remuneração do empregado. O artigo 507-A da CLT10 passou a prever que poderá ser pactuada cláusula compromissória de arbitragem nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.




    O presente trabalho pretende investigar se o critério escolhido pelo legislador é suficiente para garantir um patamar civilizatório que permite ao empregado gozar de maior autonomia negocial e, portanto, valer-se da arbitragem para solucionar os conflitos decorrentes de seu contrato de trabalho.




    Não se pode negar que as relações de trabalho sofreram inúmeras alterações desde o nascimento do Direito do Trabalho até hoje. No entanto, no âmbito brasileiro, até o advento da Reforma Trabalhista, grande parte da legislação trabalhista ainda estava calcada sob o enfoque econômico/empresarial de 1943, data da promulgação da CLT.




    O paradigma tradicional do trabalho subordinado se vê hoje alterado por força da introdução de novos processos tecnológicos de produção, “de tal maneira” — observa Arion Sayão Romita — “que o operário tradicional se vê substituído por um trabalhador mais versátil, ao qual é atribuída uma plurifuncionalidade desconhecida no passado”11. Nesse sentido, pretende-se identificar e analisar as características da arbitragem e verificar, dependendo do tipo do contrato de trabalho e relação entre as partes, quando podem apresentar-se como vantajosas.




    Assim, a importância do estudo do tema já era percebida diante das radicais mudanças que estão ocorrendo nas relações de emprego atuais. No recente cenário provocado pela pandemia da Covid-19, a busca por meios adequados e eficazes para solução das divergências se tornou ainda mais relevante, o que demonstra a atualidade e pertinência da escolha do tema de pesquisa.




    Diante desse quadro, questiona-se: a arbitragem trabalhista em conflitos individuais trabalhistas é compatível com a tutela protetiva do Direito do Trabalho? Se sim, como dar efetividade ao instituto, nesse ramo do Direito?




    Assim sendo, a presente investigação se justifica tanto pela atualidade (Reforma Trabalhista, pandemia da Covid-19 e novas formas de trabalho) quanto pela importância do tema (limites impostos à autonomia individual e métodos adequados de resolução de conflitos), tratando-se de pesquisa relevante para os estudiosos das ciências jurídicas, sobretudo do Direito Individual do Trabalho.




    O objetivo central da pesquisa é verificar se a utilização da arbitragem como método de resolução de conflitos trabalhistas de natureza individual é compatível com a tutela protetiva do Direito do Trabalho e, em caso positivo, como dar efetividade ao instituto da arbitragem na seara trabalhista.




    Para tanto, propõe-se estudar o instituto da arbitragem, o sistema multiportas de resolução de conflitos e a evolução histórica da arbitragem no Direito brasileiro. Além disso, buscar-se-á analisar a mudança de paradigma com relação ao princípio da autonomia privada no Direito do Trabalho, a arbitrabilidade dos direitos individuais trabalhistas e o entendimento da doutrina e jurisprudência em relação à utilização da arbitragem no campo do Direito Individual do Trabalho antes e depois da Lei nº 13.467/2017.




    Ainda, investigar-se-á os elementos estruturantes da arbitragem para a resolução de conflitos em matéria trabalhista e os desafios práticos para a sua utilização. Por último, pretende-se elaborar uma cartilha, com o objetivo de orientar os envolvidos na utilização prática da arbitragem trabalhista para a resolução de dissídios individuais.




    A pesquisa será bibliográfica, tendo como fontes livros doutrinários, artigos científicos, legislação nacional e jurisprudência. Serão utilizados dois métodos de abordagem teórica na pesquisa: o dedutivo (do geral para o específico), por meio do qual se abordará o instituto da arbitragem em face do caráter protetivo do Direito do Trabalho e a limitação da autonomia privada nesse ramo do Direito e, finalmente, as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista; e o dialético, que servirá para apresentar a contraposição de diferentes visões sobre a utilização da arbitragem no Direito Individual do Trabalho antes e após a Reforma Trabalhista.
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CAPÍTULO I





    A ARBITRAGEM E O SISTEMA MULTIPORTAS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS




    Neste capítulo, pretende-se estudar, inicialmente, o sistema multiportas e os diferentes métodos de resolução de conflitos que o compõem. Dentre os métodos, está a arbitragem, objeto central da presente pesquisa. Assim, posteriormente, pretende-se analisar de forma mais apurada o instituto da arbitragem, passando pelo seu conceito, evolução histórica no Direito brasileiro, principais características, princípios e vantagens.




    1. O sistema multiportas




    A conciliação, a mediação e a arbitragem sempre foram importantes métodos em matéria de solução de conflitos, apesar do atual protagonismo do Judiciário. No entanto, as sociedades modernas vêm descobrindo novas razões para preferir tais alternativas.




    Segundo Mauro Cappelletti, essas razões referem-se à própria essência do movimento de acesso à Justiça. Ou seja, o fato de que, em certas áreas ou espécies de litígios, o processo judicial pode não ser o melhor caminho para ensejar a vindicação efetiva de direitos.1




    É o que o autor chama de “terceira onda” no movimento de acesso à Justiça, em que constituem importantes componentes a busca e o incremento de métodos alternativos de solução de conflitos.2 Para Cappelletti,3 é dever dos Juristas




    [...] contribuir para fazer que o direito e os remédios legais reflitam as necessidades, problemas e aspirações atuais da sociedade civil; entre essas necessidades estão seguramente as de desenvolver alternativas aos métodos e remédios tradicionais, sempre que sejam demasiado caros, lentos e inacessíveis ao povo; daí o dever de encontrar alternativas capazes de melhor atender à urgentes demandas de um tempo de transformações sociais em ritmo de velocidade sem precedente.




    É nesse contexto que surge a teoria do sistema multiportas. Defendida pela primeira vez em 1976, por Frank Sander, professor de Harvard, em uma palestra na Pound Conference, a ideia da teoria é demonstrar que existem diversas possibilidades para a solução de um conflito, e que o Judiciário é apenas uma dessas possibilidades, mas não a única e nem mesmo, muitas vezes, a melhor.4




    Partindo da preocupação com o grande e crescente número de demandas do Judiciário norte-americano, Sander propôs a criação de um mecanismo de triagem dos conflitos em que, após analisado, seria encaminhado para a porta de resolução de conflitos mais adequada, podendo ser a mediação, arbitragem, negociação ou Poder Judiciário, por exemplo. Para tanto, Sander identificou cinco critérios: natureza da disputa, relacionamento entre as partes, valor da disputa, custos da disputa e rapidez.5




    Nos Estados Unidos, as ideias de Sander tiveram ampla adesão, fazendo com que os métodos alternativos de resolução de litígios se desenvolvessem e prosperassem. Já no Brasil, esse movimento, até hoje, é muito mais tímido, assumindo o Judiciário o papel de protagonista na resolução de demandas.




    Recentemente, no entanto, tem-se observado aqui uma crescente busca por métodos adequados de resolução de demandas, sobretudo após o advento do Código Civil (CC) de 2015.6 A Justiça do Trabalho tem papel pioneiro nesse movimento, já que sempre teve em seu DNA o estímulo pela conciliação como forma de dirimir litígios. Paradoxalmente, entretanto, resistiu até recentemente à utilização da mediação e, até hoje, da arbitragem. Ressalta-se ainda que, na sua origem (antes de pertencer ao Poder Judiciário), a Justiça do Trabalho utilizava-se da arbitragem para a resolução de conflitos, conforme será verificado mais adiante.




    Carlos Alberto Carmona7 (um dos autores da Lei da Arbitragem) enfatiza a necessidade da aplicação de uma visão mais moderna à terminologia “meios alternativos”, defendendo a utilização do termo “meios adequados” de solução de litígios. Segundo o autor, o “sistema multiportas de resolução de disputas [...] oferecerá aos litigantes diversos métodos, sendo necessário que o operador saiba escolher aquele mais adequado ao caso concreto”. 8




    A consolidação do sistema multiportas no Brasil ainda se dá a passos lentos, e assim seguirá até que haja uma necessária mudança de mentalidade acerca dos métodos de solução de conflitos e, sobretudo, se adquira confiança em todos os institutos. É imprescindível, nesse sentido, que os profissionais do Direito conheçam, saibam manejar adequadamente e confiem nos diferentes métodos de resolução de demandas para que possam escolher aquele que seja mais apropriado a cada situação específica.




    A possibilidade de utilização de diferentes métodos adequados de resolução de conflitos já se encontra amplamente positivada no ordenamento jurídico brasileiro (Lei nº 9.307/1996 – Lei da Arbitragem,9 Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),10 Lei nº 13.105 – Código de Processo Civil (CPC),11 Lei nº 13.140 – Lei de Mediação).12 O mesmo se dá no âmbito trabalhista, com a regulamentação do Ato nº 168/2016 do Tribunal Superior do Trabalho (TST)13 e da Resolução nº 174/2016 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);14 e com a previsão dos artigos 855-B e 507-A da CLT15 (que preveem a utilização da jurisdição voluntária e da arbitragem em dissídios individuais, respectivamente).
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